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PROJETO DE LEI Nº /17. 

Denomina Avenida José Raspante via 

pública do Município. 

Art. 1º Fica denominada Avenida José Raspante a via pública da 

sede do Município conhecida como Rua 05, do loteamento denominado Jardim Victório 

Antonio de Santi 11, com início na Rua Antonio Pedroso Pimentel e término na Avenida 

Francisco Zavatti, do mesmo loteamento. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de sessões Plínio de Carvalho, 07 de agosto de 2017 

PASTO~O BEZERRA 

Vereador 



JOSÉ RASPANTE , VÚVO, NATURAL DE MONTE SANTO DE MINAS - RESIDIA EM ASSIS/SP 

CASOU -SE NA CIDADE DE LUTÉCIA/SP- PAI DE 04 FILHOS 

TRABALHOU NA REGIÃO NO CEASA - TENDO EM NOSSA CIDADE PARENTES , NO 

BAIRRO CRUZEIRO DO SUL, AQUI EM ARARAQUARA/SP. 

SEPULTADO NO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE ASSIS. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 

Gabinete do Vereador JOÃO FARIAS 
Rua São Bento, n° 887 - Centro 

CEP 14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Telefone PABX (16) 3301-0603- FAX (16) 3301-0649 

Araraquara, 07 de novembro de 2016. 

Of. 020/16 (via pública) 

Excelentíssimo Senhor 
MARCELO FORTES BARBIERI 
Prefeito do Município de Araraquara 

Rua São Bento n° 840 - Centro 
14801-901 ARARAQUARA/SP 

Desejando, nos termos do artigo 21, 

inciso XIII, da Lei Orgânica deste Município, apresentar projeto de lei , dando 

nome de JOSÉ RASPANTE, a uma das vias públicas da cidade, solicito a 

Vossa Excelência por especial fineza se digne indicar e descrever uma delas 

que ainda não tenha denominação oficial. 

Atenciosamente, 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Seção de Protocolo 

10/1 1/2016 13 16 09 Guichê: 064 834/2016 Processo: 000 003/2016 

Nome C.I'JI .A. ·IND. N• 020/2016 

Distribuição Secreta -1- d A... 1 1 a e I <~cu ação Institucional e da Participação 
Popular 

Assunto PROJETO DE. Ll:J DANDO NOME: lM VIA PÚ!:3LICA 



SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO C.M. ______ _. 

COORDENADORIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO URBANO 
CADASTRO TECNICO MULTIFINALITARIO 

DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA 

Interessado: Vereador João Farias 
Guichê n° 064.834/2.016 
Processo n° 000.003/2.016 

VIA INDICADA 

Local: Rua 05 
Loteamento: Jardim Victório Antonio De Santi li 
Nome: JOSÉ RASPANTE 

DESCRIÇÃO 

Fica denominada Avenida José Raspante, a via pública da sede do Município, 

conhecida como Rua 05 do loteamento denominado Jardim Victório Antonio De Santi 

li, com início na Rua Antonio Pedroso Pimentel e término na Avenida Francisco 

Zavatti, do mesmo loteamento.-

Vj. 23/05/2 .01 7 
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Daniel L. O. Mattosinho 

De: 

Enviado em: 

Para: 

C c: 
Assunto: 

Anexos: 

Boa tarde! 

Daniel L. O. Mattosinho 

quarta-feira, 16 de agosto de 2017 15:59 

Vereadores 

Valdemar M. Neto Mendonça 

Projeto de Lei n° 233/17 - Prazo para emenda 

siscam_projeto_de_lei_233_2017 _pl_233173ia5u5qc 
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É a presente correspondência eletrônica para informar que encontra-se aberto o prazo de 10 dias para apresentação 

de emendas ao Projeto de Lei nº 233/17, do Vereador Pastor Raimundo Bezerra, nos termos do artigo 223 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara. 

Relembro que, após o decurso do prazo mencionado, somente serão admitidas as emendas subscritas pela maioria 

absoluta dos vereadores. 

PROJETO DE LEI Nº 233/17 

INICIATIVA: Vereador Pastor Raimundo Bezerra 

ASSUNTO: Denomina Avenida José Raspante a via pública da sede do Município conhecida como Rua 05, do 

loteamento denominado Jardim Victório Antonio de Santi 11, com início na Rua Antonio Pedroso Pimentel e término 

na Avenida Francisco Zavatti, do mesmo loteamento. 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDA: de 16/08/2017 a 25/08/2017 (10 dias) 

Atenciosamente, 

DANIEL LEMOS DE OLIVEIRA MATTOSINHO 

Assistente Técnico Legislativo 

Diretoria Legislativa 

Tel (16) 3301-0625 

Fax (16) 3301-0647 

E-mail: danie l.mattosinho@camara-arq.sp.gov.br 
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PARECER NO 3 /17 

Projeto de Lei n° 233/2017 

Processo n° 285/2017 

Iniciativa: Vereador Pastor Raimundo Bezerra 

Assunto: Denomina Avenida José Raspante a via pública da sede do Município 
conhecida como Rua 05, do loteamento denominado Jardim Victório Antonio de Santi 11, 
com início na Rua Antonio Pedroso Pimentel e término na Avenida Francisco Zavatti, do 
mesmo loteamento. 

Propositura formalmente em ordem , atendendo às normas regimentais 
vigentes. 

Compete à Câmara Municipal legislar acerca da denominação de próprios, 
vias e logradouros públicos (art. 21 , XII I, da Lei Orgânica) . 

Os projetos de lei denominando bens municipais são espec1es de 
elaboração legislativa especial, tendo suas especificidades previstas no artigo 312 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara. 

O presente projeto contém , em sua justificativa, a biografia do 
homenageado, demonstrando que ele se destacou pelo seu trabalho , conduta pessoal e 
espírito público, tendo contribu ído para o progresso e engrandecimento do município. 

Restou demonstrado nos autos, também, que se trata de homenagem 
póstuma. 

Esta propositura encontra-se dentro do limite regimentalmente 
estabelecido de 1 O (dez) proposições por vereador a cada sessão legislativa. 

Assim sendo, esta Comissão manifesta-se pela legalidade da propositura. 

Há pertinência temática para que a Comissão de Obras, Segurança, 
Serviços e Bens Públicos anal ise o presente projeto de lei. 

Quanto ao mérito, cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

= 
Thainara Faria 



PARECERN° /17 

Projeto de Lei n° 233/2017 

Processo n° 285/2017 

Iniciativa: Vereador Pastor Raimundo Bezerra 

Assunto: Denomina Avenida José Raspante a via pública da sede do Município 

conhecida como Rua 05, do loteamento denominado Jardim Victório Antonio de Santi 

11 , com in ício na Rua Antonio Pedroso Pimentel e término na Avenida Francisco Zavatti, 

do mesmo loteamento. 

Ao apreciar a matéria , a douta Comissão de Justiça, Legislação e 

Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência , esta Comissão nada tem a 

objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reun iões das comissões, l. g AGO. 2017 
--~~~~=-------- / 

Dr. Elton N.egtin· 
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